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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 1,43 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, se;a

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante a Secretária lvlunicipal de

Assistência Social, solicitando ptovidências parâ que seja rcd,tzado estudos para inst-itur
o Fundo Municipal de Combate à Fome, no Município.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 11 de matço de 2022.
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Policial Madril

Vereador/PSC

Justificação:

Com a indicação o que se pretende é garanar através da polítrca municipal o direito à

alimentação, e ir além, proporcionaÍ seguÍança alimentar.

A ação da qual estamos nos referindo é inadiável pois a criação parttcularizada do Fundo

Municipal de Combate à Fome é ferramenta eftcaz ao cumprimento do direito à alimentação

inscuipido no arugo 6o da Carta Magna.

É sabido que a fome no Brasil se intensificou com a pandemra da Covid-19, nesse teor
relatório rcahzado pela Oxfam rJazem números assombrosos, vejamos: t'O Vítus da Fome se

Multiplica,t, (( 
ElTr 2027, mais de 20 milhões de pessoas fotam empurradas a níveis exttemos de

insegurança alimentar, atingindo um total de 155 milhôes de pessoas em 55 países. Desde o início

da pandemia, em maÍço de2020, o número de pessoas que vivem em condições de fome estrutural

aumentou cinco vezes, chegando a mais de 520 mrl. No Brasil, o percentual da populaçào que vive

na exúemâ pobreza quase triplicou desde o início da pandemia, passando de 4,5 pata 1,2,80/o".

Confotme se depreende o problema da fome só majora, nesse passo, devemos agir com

celeridade e constânciâs a essâ demanda que impacta muitas vidas, e que inclusive mata. Como

üzia o saudoso sociólogo Herbert de Souza @etinho) "quem tem fome tem pressa".

A fome é tema local que comanda mánma prioridade!
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Nesse ínterim, com a concepção do Fundo Municipal de Combate à Fome junto a

Secretária de Assistência Social e ataaçà.o do Conselho lvlunicipal de Combatc à Fome e da

Segurança ÂIimentar, criado no ano de 2013 pela Lei (r.630, os Íecursos que vuão e serão mantidos

intensificaram ações e mecanismos ainda mais furovadores, positivos e imponentes no combate à

fome das pessoas em situação de vulnerabilidade do nosso município.

Por fim, contâmos com a especial atenção p^ra a presente.
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t https://www.oxfam.org.l:r/especiais/o-virus-da-fome-se-multipl-ica/
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